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CAMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI DE CONVERSAO N° 26, DE 2013

Institui o Programa Mais Medicos e di outras
providéncias.

EMENDA AGLUTINATIVA N 2 L

Com base na emenda aglutinativa n° 1 apresentada ao PLV n° 26 e
97, apresentada a MP 621, de 2013, apresenta-se a seguinte emenda aglutinativa:

Art. 1°. Dé-sea seguinte redacdo ao art. 16 do PLV n° 26, de 2013:

“Art.16. O médico intercambista exercerd a medicina exclusivamente no imbito

das atividades de ensino, pesquisa e extensdo do Projeto Mais Médicos para o Brasil,

dispensada, para tal fim, nos trés primeiros anos de participagio, a revalidacio de seu

diploma nos termos do § 2° do art. 48 da Lei n® 9394, de 20 de dezembro de 1996.

§ 1°. Fica vedado ao médico intercambista o exercicio da medicina fora das

atividades do Projeto Mais Medicos para o Brasil, sendo que a prorrogacio da

permanéncia no Programa apés a primeira etapa, somente serd admitida para os médicos
que integrem carreira médica especifica.

§ 2°. E a Unido civilmente responsével por todos os atos praticados pelo médico
participante no exercicio das atividades do Programa Mais Médicos para o Brasil.
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